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PARECER 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 899/2022 DE AUTORIA 

DO VEREADOR DAMÁSIO FRANCA NETO 

QUE TORNA OBRIGATÓRIO, AOS 

ORGANIZADORES DE EVENTOS ABERTOS 

AO PÚBLICO, DE REALIZAREM SERVIÇOS 

DE COLETA SELETIVA DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS SECOS, GERADOS DURANTE OS 

EVENTOS, DESTINANDO-OS PARA AS 

COOPERATIVAS DE CATADORES 

REGULARMENTE INSCRITAS NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

  O presente parecer tem por objeto a análise do Projeto de Lei Ordinária Nº 

899/2022, de autoria do Vereador Damásio Franca Neto, apresentado em 16 de fevereiro de 

2022, o qual “torna obrigatório, aos organizadores de eventos abertos ao público, de realizarem 

serviços de coleta seletiva dos resíduos sólidos secos, gerados durante os eventos, destinando-os 

para as cooperativas de catadores regularmente inscritas no município de joão pessoa, e dá 

outras providências”. 
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 Tramitação na forma regimental. 

 Esse é o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

 

 Após análise da redação e da justificativa do projeto, concluindo que a propositura 

não padece de vícios, revelando sua constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa sem 

qualquer ressalva, substitutivo ou emenda, tendo em vista que nossa Carta Maior estabelece a 

competência municipal em seu artigo 30, I, e também no artigo 5, I, da lei orgânica de João 

Pessoa, que trata da competência legislativa dos Municípios: 

 

“Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga 

respeito ao seu peculiar interesse e ao bem - estar de sua 

população, cabendo-lhe privadamente, dentre outras, as 

seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

  A Constituição Federal no art. 23, VI, afirma ser competência comum da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a tarefa de proteger o meio ambiente e 

combater a poluição em qualquer de suas formas. 

  No art. 24, a Constituição Federal estabelece competência legislativa concorrente 

para a União, os Estados, Distrito Federal. O inciso VI, do mesmo artigo, atribui a estes entes a 

competência para legislar sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 

do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição. 

  Percebe-se que aos municípios não foi atribuída a competência legislativa, mas 

isso não significa que não possam legislar sobre meio ambiente. Por força do disposto no art. 
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30, II, da Constituição Federal, cabe aos municípios suplementar a legislação federal e a 

estadual, no que couber. 

  Ao regular a ordem econômica, a Constituição Federal, no art. 170, demonstra o 

objetivo de normatizar e regular as atividades econômicas. O legislador listou alguns princípios, 

que sugerem uma direção a ser seguida, sendo a defesa do meio ambiente listada como um 

deles, o que representa a importância dada ao tema pelo legislador. Assim, o Estado assume a 

responsabilidade pelo desenvolvimento de políticas públicas visando ao uso consciente dos 

recursos naturais e a preservação ambiental, harmonizando os interesses dos atores econômicos 

com a utilização do meio ambiente. 

  No plano infraconstitucional, entre a legislação federal destaca-se a Lei nº 12.305, 

de 2 de agosto de 2010, que instituiu, após duas décadas de discussão no Congresso Nacional, a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).  

  A PNRS dispõe sobre os princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as 

diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os 

perigosos, às responsabilidades dos geradores de resíduos e do poder público e os instrumentos 

econômicos aplicáveis, e estende sua aplicação às pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 

ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que 

desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

  No art. 6º da Lei nº 12.305/2010 são listados os princípios da PNRS, cabendo 

destacar o inciso VIII, que trata especificamente da reutilização e reciclagem, declarando como 

princípio o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico 

e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania. 

  No art. 7º da Lei nº 12.305/2010, ao enumerar os objetivos da PNRS, o legislador 

deixa evidente sua preocupação com a reciclagem adotando a teoria dos 3 Rs, declarando como 

objetivo a não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem 

como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, e, ainda, orienta o incentivo à 

indústria da reciclagem, como o fomento ao uso de matérias-primas derivadas de materiais 

reciclados. 
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  Entre os instrumentos da PNRS, previstos no art 8º da citada lei, aparece a coleta 

seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, bem como o incentivo à 

criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

  A leitura do art. 10 deixa evidente que cabe aos municípios a gestão integrada 

dos resíduos sólidos, e que a responsabilidade por fiscalizar é dos órgãos federais e 

estaduais.  

  Outro conceito adequadamente apresentado pela Lei nº 12.305/2010 é a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, que gerou obrigações para os 

diversos agentes envolvidos na geração dos resíduos sólidos. No art. 36, a mencionada lei lista 

as obrigações do titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, que deverá adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis, estabelecer sistema de coleta seletiva, articular com os agentes econômicos e sociais 

medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis, realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso, 

mediante a devida remuneração pelo setor empresarial, implantar sistema de compostagem para 

resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização 

do composto produzido, dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos. 

  Ainda no mesmo art. 36, a lei em questão define que o titular de serviços públicos 

de manejo de resíduos sólidos, deve priorizar a organização e o funcionamento de cooperativas 

ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, 

formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação, com a garantia de 

dispensa de licitação (BRASIL, 2010). 

 

  Sendo este o caso do PLO e competindo a esta casa legislar sobre matérias de 

interesse local, estando de acordo com o que determina a Lei Orgânica do Município de João 

Pessoa e o Regimento Interno da Câmara Municipal.  
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 Desta forma, o Projeto de Lei Ordinária nº 899 de 2022, está em condições de ser 

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem-nos analisar.  

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pelo parecer FAVORÁVEL AO PROJETO  DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 899/2021.  

É o parecer! 

 

João Pessoa, 25 de julho de 2022.
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Parecer da Comissão 
 

 

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou 

pelo FAVORÁVEL AO PROJETO  DE LEI ORDINÁRIA Nº 899/2022, em conformidade 

com o parecer do relator. 

 

 

Salas das Comissões, 25 de julho de 2022. 
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